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1. Informacdes Basicas

Nimero do processo: 64658.003309/2024-95

2. Descricao da necessidade

Credenciamento de Organizagdes Civis de Salde (OCS) e de Profissionais de Satde Autdnomos
(PSA) interessados na prestacéo de servicos complementares de assisténcia médico-hospitalar, ambulatorial,
atendimento de emergéncia/urgéncia em regime de 24 (vinte e quatro) horas diarias, pré-hospitalar, odontoldgica e
de reabilitacdo, nas areas de acupuntura, alergologia, anestesiologia, angiologia, cardiologia, clinica médica,
coloproctologia, dermatologia, equoterapia, endocrinologia, exames de diagnéstico por imagem, exames de
diagndstico por imagem em odontologia, fisiatria, fisioterapia, fonoaudiologia, gastroenterologia, genética médica,
geriatria, ginecologia, hematologia, hepatologia, imunologia, infectologia, laboratério de andlises clinicas e
toxicolégicas, laboratério de patologia médica, laboratério de patologia odontolégica, mastologia, medicina nuclear,
nefrologia, neurologia, neuropediatria, nutricdo, nutrologia, obstetricia, oftalmologia, otorrinolaringologia, ortopedia /
traumatologia, patologia clinica / medicina laboratorial, patologia clinica em odontologia, pediatria, pneumologia,
prétese em odontologia, psicologia, psicopedagogia, psiquiatria, quiropraxia, radiologia, reumatologia, terapias
especiais, terapia ocupacional e urologia, entre outros que se fizerem necessarios para um eficiente atendimento
médico-hospitalar, ambulatorial, odontoldgico e laboratorial aos usuérios dos sistemas: Fundo de Salde do Exército
— (FUSEX), Prestacéo de Assisténcia a Salde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro — (PASS), do
Sistema de Atendimento Médico aos Militares do Exército e seus Dependentes — SAMMED e do - EX-
COMBATENTE, naquilo que néo for possivel realizar nas instalagdes da Paliclinica Militar de Porto Alegre, quer por
falta de recursos humanos, quer por excesso de demanda dos servigos de saldde prestados aos beneficiarios ja
descritos.

O credenciamento de Organizagfes Civis de Satde (OCS) e de Profissionais de Satide Autdnomos (PSA) objetiva
pré-qualificar interessados que preencham os requisitos previamente determinados em edital convocatério, visando
futura contratagéo pelo prego definido pela Administragéo, apds aprovagéo pelo érgéo técnico superior (Diretoria de
Sallde do Exército).

3. Area requisitante

Secdo SAMMED/FuSEx Cacio Gloger Cardoso - Cel/R1

4. Descricao dos Requisitos da Contratacao

A contratag&o do servigo em questédo é de carater complementar, sob o regime de execugéo indireta e se enquadra
na inexigibilidade de licitagdo de prestadores de servicos médico-hospitalares, mediante credenciamento
vinculado a ato de chamamento piblico destinado a pré-qualificar todos os interessados que preencham os
requisitos e pregos previamente definidos pela administra¢do, com fundamento no Art. 74 e Art 79 da Lei N° 14.133
de 1° de abril de 2021, devendo observar os seguintes requisitos:

1. Ampla divulgagdo, mediante aviso de chamamento plblico no Portal Nacional de Contratagdes Piblicas (PNCP) e
em jornal de grande circulagdo local, podendo também a administragéo se valer, de maneira suplementar e a
gualquer tempo, com vista a ampliar o universo de credenciados, de convites a interessados do ramo que gozem de
boa reputacéo profissional;

1de9




UASG 160400 Estudo Técnico Preliminar 23/2024

2. Fixacao dos critérios e exigéncias minimas para que os interessados possam credenciar-se, de modo gue o
profissionais, clinicas, laboratérios e hospitais que vierem a ser credenciados tenham de fato, condigdes de presta
um bom atendimento, sem que isso signifique restri¢do indevida ao credenciamento;

3. O estabelecimento de forma criteriosa de um Referencial de Pregos para remuneragdo dos servigos de
assisténcia Médico-Hospitalar, Pré-Hospitalar, Odontolégica e de Reabilitacao.

4, Consignacéo de vedacéo expressa do pagamento de qualquer sobretaxa em relagdo ao Referencial de Pregos,
ou do cometimento a terceiros da atribuicéio de proceder ao credenciamento e / ou intermediagéo do pagamento dos
servicos prestados;

5. Estabelecimento das hipéteses de descredenciamento, de forma que os credenciados que nao estejam
cumprindo as regras e condigdes fixadas para o atendimento, sejam imediatamente excluidos do rol de
credenciadas;

6. Permitir o credenciamento a qualquer tempo de qualquer interessado, pessoa juridica ou pessoa fisica, que
preencha as condi¢des minimas exigidas no edital;

7. Previsdo da possibilidade de dentincia do ajuste, a gqualquer tempo, pela credenciada, bastando notificar a
administragéo, com antecedéncia fixada no termo de contrato;

8. Possibilitar que os beneficiarios denunciem qualquer irregularidade verificada na prestagéo dos servigos e / no
faturamento e

9. A fixagao de regras que devam ser observadas pelas credenciadas no atendimento.

Aos beneficiarios do Sistema SAMMED/FUSEX, os servigos serdo prestados em consonancia com a Portaria n® 048-
DGP, de 28 de Fevereiro de 2008 — IR 30-38 (Aprova as Instrugbes Reguladoras para a Assisténcia Médico-
Hospitalar aos Beneficidrios do Fundo de Salde do Exército).

Aos bheneficidrios do Sistema PASS, os servigos serdo prestados em respeito a Portaria n°® 117 — DGP, de 19 de
maio de 2008 — IR 30-57 (Instrugdes Reguladoras da Prestacdo de Assisténcia & Salde Suplementar dos
Servidores Civis do Exército Brasileiro — PASS).

Aos beneficidrios do Sistema de Assisténcia Médica aos Ex-Combatentes (Ex:Cmb) e seus dependenties e
pensionistas, os servigos serédo prestados conforme a Nota Informativa 001 — D Sau, de 13 de Outubro de 2011.

A prestagdo dos servigos ocorrerda mediante a apresentacio de documento de identificagcdo do usuério (com foto),
cartdo do FUSEx ou correspondente (Declaragéo proviséria, PASS, etc), além da Guia de Encaminhamento (GE),
expedida por esta Organizagdo Militar de Salide. Em casos de urgéncias e emergéncias, o atendimento se fard apds
a identificagdo do beneficiario e cartdo do FUSEx ou correspondente, sem a apresentacdo da GE. E
responsabilidade do(a) CREDENCIADO(a) (OCS) e ou (PSA) comunicar a esta OMS sobre o atendimento de
urgéncia em até 48 horas do ocorrido, para que se tomem as medidas administrativas concernentes ao caso.

As OCS e PSA contratadas deverdo prestar os servigos no Estado do Rio Grande do Sul, nos municipios elencados
no Edital de Credenciamento, durante horario comercial. Aquelas que dispuserem de atendimento as urgéncias e
emergéncias deverdo atender 24 horas.

Nas especialidades de cardiologia e oftalmologia a CREDENCIANTE efetuara a contratagdo de OCS para fins de
laudo especializado dos exames especificados no Referencial de Pregos, que serdo realizados pela Policlinica
Militar de Porto Alegre, ficando a CREDENCIANTE responsével por encaminhar os exames a serem laudados até a
sede da CREDENCIADA, e esta por retornar o exame com respectivo laudo especializado no endereco da
CREDENCIANTE em até cinco dias corridos.

Havendo mais de uma credenciada para laudos dentro da mesma especialidade, o encaminhamento se dara na
forma de rodizio mensal entre elas por ordem de credenciamento, casos omissos a deciséo ficara a critério da
Comisséo Permanente de Credenciamento.

Os procedimentos a serem realizados devem guardar estreita observagéo das recomendagées dos Conselhos de
Classe dos respectivos prestadores de servigo, no que se refere & eficiéncia, téenica e conduta ética.

A CREDENCIANTE assiste o direito de proceder ao descredenciamento da CREDENCIADA quando esta néo
cumprir as regras e condicdes fixadas para atendimento, com imediata exclusdo do rol de credenciados.

Os usudrios poderdo denunciar qualquer irregularidade verificada na prestagéo dos servigos e faturamentos. @ &
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E expressamente vedado & CREDENCIADA exigir que os beneficidrios assinem as Guias de Encaminhamentos ou
faturas em branco.

A taxa de sala de cirurgia serd paga conforme Referencial de Pregos, estando incluidos nesta taxa ambiente, mesa
operatdria, rouparia e campos reprocessaveis ou descartaveis, servicos de enfermagem do procedimento (incluindo
instrumentador cirdrgico), assepsia e antissepsia (equipe e paciente), degermantes/antissépticos, iluminagéo (focos),
controle dos sinais vitais, instrumental/equipamentos de anestesia, respirador, monitor cardiaco/ bomba de infuséo,
bisturi elétrico, aspirador elétrico ou a vacuo, oximetro de pulso, cardioversor, instrumental cirdrgico, hamper, taxa
de instalagdo de oxigénio, locomogéo do paciente, carros de anestesia, respirador, capnégrafo, PNI, ventilémetro,
taxa de esterilizagéo, servico de enfermagem, utilizados na sala de cirurgia.

As cirurgias ambulatoriais seréo pagas conforme Referencial de Pregos.
Quando forem realizadas duas ou mais cirurgias, apenas a taxa de sala da cirurgia de maior porte sera paga.

A taxa de sala de recuperagdo pds-anestésica inclui o ambiente, leito, rouparia, monitorizagdo dos sinais vitais,
monitores, oximetro e desfibrilador e honorérios de enfermagem.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento esta diretamente relacionado a disponibilidade de prestadores de servigos médico-hospitalares,
laboratoriais, odontoldgicos e de reabilitacéo nas areas dos municipios abrangidos pelo edital de credenciamento da
Policlinica Militar de Porto Alegre, desde que preencham as condigdes e pregos preestabelecidos pela administragéo
, sendo a escolha do prestador de servigo de salde realizada pelo préprio beneficiario, entre os profissionais ou
instituicdes credenciadas de sua preferéncia, de acordo com a especialidade indicada para o seu tratamento.

A escolha do processo administrativo de inexigibilidade de licitagdo, com a utilizagéo do sistema de credenciamento
de servigos médico-hospitalares, laboratoriais, odontoldgicos e de reabilitagéo de forma complementar, atendera nas
melhores condigdes, pois permitird a contratagéo irrestrita de todos os interessados habilitados, nas mesmas
condigdes, sem que ocorra concorréncia entre eles, atendendo desta forma as condi¢des legais ensejadoras da
excecdo a regra de observancia prévia de procedimento licitatérios, considerando as particularidades que se reveste
o procedimento, em consondncia com decisdo Plenaria n°® 656, de 1995 do Tribunal de Contas da Unido, que
estabelece o processo de credenciamento deve atender aos principios da legalidade, da impessoalidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculacdo ao instrumento convocatério e julgamento
objetivo.

6. Descricdo da solucae como um todo

A prestacéo de servigos de satde por OrganizagGes Civis de Satde (OCS) e Profissionais de Satde Autdnomos(as)
(PSA) visa elidir as limitacGes técnicas e humanas desta Organizagédo Militar de Satide, garantindo aos beneficiarios
do Sistema de Atendimento Médico aos Militares do Exército e seus Dependentes acesso a assisténcia & sadde por
meio de melhores recursos propedéuticos que incluam avangos tecnoldgicos.

As credenciadas deverdo prestar servigos complementares de assisténcia médico-hospitalar, ambulatorial,
atendimento de emergéncia/urgéncia em regime de 24 (vinte e quatro) horas diarias, pré-hospitalar, odontoldgica e
de reabilitagdo aos beneficidrios do Fundo de Salde do Exército (SAMMED/FUSEX), acs usuérios do Fator de Custo
e aos servidores beneficidrios da Prestagédo de Assisténcia a Salide Suplementar dos Servidores Civis do Exército
Brasileiro (PASS), EX-COMBATENTE e seus dependentes, conforme condigdes vigentes nos arts. 74 e 79 da Lei n®
14.133, de 2021, no Decreto n° 11.878, de 2024 e na Deciséo n.° 656/1995 — Plenario TCU.

A prestacgéo de servigos complementares de assisténcia médico-hospitalar, ambulatorial, atendimento de emergéncia
lurgéncia em regime de 24 (vinte e quatro) horas didrias, pré-hospitalar, odontolégica e de reabilitagéo abarcard os
municipios de Alvorada, Cachoeirinha, Canoas, Eidorado do Sul, Esteio, Guaiba, Gravatai, Novo Hamburgo, Porto
Alegre, Sapucaia do Sul, Sdo Leopoldo e Viam&o. @
&
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os servigos complementares de assisténcia médico-hospitalar, ambulatorial, atendimento de emergéncia/urgéncia
em regime de 24 (vinte e quatro) horas diérias, pré-hospitalar, odontolégica e de reabilitagio a serem contratados
visam atender as necessidades dos beneficiarios do Fundo de Salde do Exército (SAMMED/FUSEX), aos usuarios
do Fator de Custo e aos servidores beneficidrios da Prestacéo de Assisténcia & Salde Suplementar dos Servidores
Civis do Exército Brasileiro (PASS), EX-COMBATENTE e seus dependentes de forma complementar, ndo podendo
ser definida a sua quantidade exata no momento da contratagdo ou credenciamento de determinada Organizagoes
Civis de Satde (OCS) ou Profissionais de Satide Autdnomos (PSA) pela natureza do objeto, e ainda, considerando
a complexidade e imensa gama de consultas e procedimentos médicos, odontoldgicos, laboratoriais e de
reabilitagio catalogados e possiveis de serem realizados durante a vigéncia do credenciamento.

Neste contexto, diante da imprevisibilidade , optou-se por levantar e demonstrar no quadro abaixo das quantidades
encaminhadas por P| para OCS/PSA nos (ltimos trés anos:

ANO
Grupo de
Atendimento

Pl TOTAL (R$)

2021 2022 2023

D8SAFSOCSA-
FUSEX OCS/C
FUSEX 6.808.569,00 6.285.374,00 6.960.075,00 20.054.018,00
D8SAFUSCONS-
FUSEX OCS/C

D8SAFUSPRSA-
FUSEX PSA
FUSEX 663.426,00 819.400,00 750.828,00 2.233.654,00
DB8SAFUSCONS-
FUSEX PSA

DBSACIVOCSA-
PASS-OCS/C-FEx
PASS 391.120,00 288.614,00 203.501,00 833.235,00

D8SACIVCONS-
PASS - OCS/C - Fex

DBSACIVPRSA-
PASS-PSA-FEX
PASS 31.173,00 28.672,00 23.192,00 83.037,00
D8SACIVCONS-
PASS - PSA

DB8SAFCTOCSA-FC-
ocs/c

D8SAECBCONS- Fator de Custo 130.644,00 116.910,00 88.133,00 335.687,00

ECB - ExCmb OCS

Ic &
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D8SAFCTPRSA-FC-
PSA

Fator de Custo 7.331,00 8.804,00 1.081,00 17.216,00
DBSAFCTCONS-FC
—PSA

D8SAECBOBSA-
ECB-Ex-Cmb OCS/C
Ex-

DBSAECBCONS- | Combatente
ECB - Ex Cmb OCS

IC

66.686,00 53.379,00 51.133,00 171.198,00

DBSAECBPRSA-

ECB-ExCmb PSA Ex-

4,412,00 5.572,00 2.679,00 12.663,00
Combatente

DB8SAECBCONS-
ECB - Ex Cmb PSA

TOTAL (R$) 8.103.361,00 7.606.725,00 8.080.622,00 23.790.708,00

FONTE: SIRE

Assim sendo, entende-se que o histdrico apresentado auxiliard na tomada de decisdo guanto & quantidade de
credenciamentos necessérios de OCS/PSA, para atender & demanda do publico alvo nos servicos complementares
de assisténcia médico-hospitalar, ambulatorial, atendimento de emergéncia/urgéncia em regime de 24 (vinte e
quatro) horas didrias, pré-hospitalar, odontoldgica e de reabilitagao.

8. Estimativa do Valor da Contratacao

Valor (R$): 180.000.000,00

Por se tratar de Processo de Inexigibilidade de Licitagao, por meio de credenciamento de interessados no objeto,
conforme critérios e pregos preestabelecidos pela administragdo, estes sé@o definidos e autorizados pelo érgéo
técnico superior, no caso a Diretoria de Salide do Exército (D Sau), que se manifesta por meio de parecer técnico
especifico, considerando os precos praticados na area de abrangéncia da UG-FuSEXx Policlinica Militar de Porto
Alegre, ap6s solicitagdo da manutengéo ou alteragdo dos parametros econémicos praticados por esta UG-FuSEx, a
guem caberd negociar, pactuar e sugerir pregos gue representem vantagem econémica gue justifiquem a pretendida
empreitada.

Ap6s o recebimento do parecer técnico homologado pela D Sau, ratificando ou retificando os parametras sugeridos,
caberd a UG-FuSEx confeccionar o Referencial de Pregos, que servird de base para o pagamento dos servigos e
procedimentos de salde efetivamente credenciados, devendo este integrar este processo administrativo.

Os valores dos servigos prestados estdo definidos e serdo remunerados conforme Referencial de Pregos da
Policlinica Militar De Porto Alegre, conforme sera descrito no Edital de Credenciamento, apés autorizagdo da D Sau.

A composigao dos valores do Referencial mencionado & o resultado da andlise do mercado local para prestacées de
servigos de salide.

Os parametros de valores que compdem o Referencial de Pregos da Policlinica Militar De Porto Alegre estéo
baseados em pesquisas de precos praticados em Porto Alegre e Regido Metrapolitana por outros convénios, bem
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como pelos precos praticados pela rede credenciada junto a outros contratantes e refletem a média do mercado
regional, sendo que os mesmos foram submetidos a aprovacgéc do Escaldo de Salde da 3 Regido Militar da
Diretoria de Satde do Exército.

Fica expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relagdo aos procedimentos do Referencial de
Precos da Policlinica Militar De Porto Alegre, ou do cometimento a terceiros, da atribuiciio de proceder ao
Credenciamento e/ou intermediacdo do pagamento dos servigos prestados.

A credenciada poderd efetuar a denincia do ajuste, a qualquer tempo, devendo notificar & credenciante com
antecedéncia minima de 60 (sessenta) dias.

A gualquer momento, desde que acordados pelas partes, poderdo ser estabelecidos novos procedimentos de
prestagdo de servigos ou pacotes, conquanto os valores individuais dos itens inclusos em cada pacote
correspondam aos valores estabelecidos nos indices e valores constantes no Referencial de Pregos da Policlinica
Militar De Porto Alegre.

O valor estimado anual e global para credenciamento de PSA e OCS por esta UG, esta discriminado na tabela
abaixo:

TIPO 12 MESES 120 MESES
PSA R$ 2.000.000,00 R$ 20.000.000,00
ocCs R$ 16.000.000,00 R$ 160.000.000,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou ndo da Solucao

N#o havera parcelamento, de forma que os pagamentos devidos as credenciadas irdo depender dos quantitativos
de servigcos efetivamente prestados.

10. Contratacoes Correlatas e/ou Interdependentes

N&o serd necessaria nenhuma contratacéo correlata ou interdependente para o emprego seguro e adequado do
servigo.

11. Alinhamento entre a Contratacdo e o Planejamento

O credenciamento de servigos de salude por meio de Organizagtes Civis de Salde - OCS (hospitais, clinicas
especializadas, laboratérios e outros) e Profissionais de Salide Autdnomos(as) - PSA (médicos, fisioterapeutas,
psicélogos e demais profissionais liberais) visa elidir as limitages técnicas e humanas desta Organizagdo Militar de
Saide, garantindo aos beneficiarios do Sistema de Atendimento Médico aos Militares do Exército e seus
Dependentes acesso & assisténcia & sadde por meio de melhores recursos terapéuticos que incluam avangos
tecnoldgicos.

A contratagdo possibilita a existéncia de prestadores de servicos de salide em areas diversas, podendo haver mais
de um prestador por area, haja vista a necessidade permanente de atender demandas do dia a dia, em caréter
complementar e por vezes de maneira tempestiva.
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12. Beneficios a serem alcancados com a contratacdo

A Policlinica Militar de Porto Alegre, almeja com o processo administrativo de credenciamento por inexigibilidade de
licitacdo, credenciar o maior nimero de prestadores de servigos de salde Organizagfes Civis de Salide - OCS
(hospitais, clinicas especializadas, laboratérios e outros) e Profissionais de Satde Auténomos(as) - PSA (médicos,
fisioterapeutas, psicélogos e demais profissionais liberais) , em carater complementar e continuado, de modo a
abranger os melhores e mais qualificados, por especialidade, de acordo com os requisitos e precos preestabelecidos
pela administragédo, de modo a obter vantajosidade econémica e economia de meios em pessoal e material, além de
poder proporcionar aos beneficiarios do Sistema de Satde do Exército a melhor assisténcia de salde disponivel na
guarnicao de Porto Alegre - RS e sua area de abrangéncia.

Portanto, conclui-se que a terceirizagdo dos servigos, com o credenciamento de OCS e/ou PSA atenderda com
eficAcia a necesséria assisténcia médico-hospitalar, ambulatorial, atendimento de emergéncia/urgéncia em regime
de 24 (vinte e quatro) horas diarias, pré-hospitalar, odontoldgica e de reabilitagéo, aos beneficiarios dos sistemas
sistemas: Fundo de Salde do Exército — (FUSEXx), Prestacdo de Assisténcia a Saude Suplementar dos Servidores
Civis do Exército Brasileiro — (PASS), do Sistema de Atendimento Médico aos Militares do Exército e seus
Dependentes — SAMMED e do - EX-COMBATENTE na guarni¢éo de Porto Alegre - RS, preenchendo, desta forma
uma lacuna em face daquilo que néo for possivel realizar nas instalagées da Policlinica Militar de Porio Alegre, quer
por falta de recursos humanos, quer por excesso de demanda dos servigos de salide prestados aos beneficiarios ja
descritos.

13. Providéncias a serem Adotadas

A cobranga pelos servigos serd efetuada mensalmente mediante apresentagdo da fatura & CREDENCIADA,
contendo as guias emitidas pela CREDENCIANTE no momento de sua execugao.

As faturas devem ser apresentadas em 02 (duas) vias a CREDENCIADA do dia 01 ao dia 05 de cada més, no
horéario de 07h 30min as 12h 30min.

Os lotes das faturas devem ser separados por tipo de usudrio: FUSEx, PASS, Fator de Custo e Ex-Combatente.
Cada lote de fatura deve conter uma capa em 2 vias discriminando o n° de ordem, o ndmero da guia de
encaminhamento (GE), o nome do usudrio, o cédigo do procedimento realizado e o-valor.

As faturas apresentadas pela CREDENCIADA devem estar acompanhadas das seguintes documentagdes
comprobatdrias:

a) encaminhamento de médico militar;
b) guia de encaminhamento assinada;
c) cépia do laudo do exame realizado;

d) para procedimento cirdrgico: folha de sala cirlirgica, descrigéo cirirgica/anestésica devidamente carimbada e
assinadas, materiais/medicamentos devidamente checados;

e) para tratamentos seriados: cada sessdo deve ser assinada e datada. As sessdes pagas serédo aquelas que tem
assinatura datada apds a data de emisséo da guia de encaminhamento. As sessdes néo tem necessidade de iniciar
e terminar no mesmo més e

f) para tratamentos domiciliares: declaragdo do médico assistente descrevendo a impossibilidade de locomogdo do
paciente.

As GE devem ser apresentadas pela CREDENCIADA em até 60 (sessenta) dias da data de emisséo pela
CREDENCIANTE;

A CREDENCIANTE preserva o direito de aferir o valor das faturas apresentadas analisando os valores contratados
e documentagdo comprobatéria. Existindo discordancia nos valores apresentados, mediante analise técnica e
administrativa, efetuar-se-4 a glosa, abrindo-se entéo prazo para recurso do prestador do servigo, que quando aceito
permitir4 o pagamento da fatura;
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As faturas gque tiverem seus valores parcial ou totalmente glosados seréo informadas & CREDENCIADA, no prazo
de 30 (trinta) dias, tendo as razdes das glosas efetuadas, discriminando o item e o valor das mesmas, através de'
Relatorio de Glosas enviando por correio eletrénico.

Dos recursos de glosas: devem ser encaminhados por meio eletrénico (clem@pmpa.eb.mil.br) até 05 (cinco) dias
uteis apos o recebimento do relatério de glosas. No mesmo, deve constar o protocolo da entrega da fatura e o
nimero da GE, valor e justificativa do recurso.

O prazo de andlise do recurso de glosa pela CREDENCIANTE é de até 10 dias corridos apds recebimento do
recurso de glosa CREDENCIADO. Julgado pracedente o recurso de glosa, seré feito o pagamento, caso contrério, a
CREDENCIADA arquivara o processo.

Caso a CREDENCIADA né&o apresente recurso de glosa dentro do prazo, a GE serd arquivada ndo cabendo
recurso posterior.

A CREDENCIANTE ndo se responsabiliza pelo atraso nos pagamentos, decorrentes dos descumprimentos de
prazos pela CREDENCIADA:

Dos motivos de glosas pela CREDENCIANTE:

a) Auséncia de Encaminhamento de médico militar;

b) Auséncia de laudo do exame realizado;

c) Atendimento eletivo sem a respectiva Guia de Encaminhamento;

d) Guia de Encaminhamento em nome de outro prestador de servicos;
e) Guia apresentada anteriormente em outra fatura;

f) A falta de data e/ou assinatura do BENEFICIARIO na verso da Guia de Encaminhamento ser4 motivo para glosa
do valor da sess&o em falta; -

0) Quantidade de sessdes cobradas acima das realizadas e/ou autorizadas e

h) Materiais e medicamentos: a falta de especificagcdo dos mesmos nas faturas apresentadas, dos nomes dos
fabricantes, implicard no pagamento do valor correspondente ao fabricante com menos valor.

14. Possiveis Impactos Ambientais

N&o € o caso, pois a prestagdo do servigo de salde sera realizada dentro das instalagdes da credenciada.

15. Declaracao de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viavel esta contratagio.
15.1. Justificativa da Viabilidade

Em face do exposto, sob andlise de todos os aspectos atinentes aos estudos preliminares e em cumprimento aos
termos do art. 18 da Lei n® 14.133/2021 e as Instrugdes Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela
Secretaria de Gestéo do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo, n° 40, de 22 de maio de 2020 e n°
58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratizag8o, Gestao e Governo Digital
do Ministério da Economia, a equipe de planejamento ‘declara como viavel o credenciamento / contratacdo de
Organizagtes Civis de Saude - OCS (hospitais, clinicas especializadas, laboratérios e outros) e Profissionais de
Satde Autdnomos(as) - PSA (médicos, fisioterapeutas, psicélogos e demais profissionais liberais) pela Policlinica
Militar de Porto Alegre para prestacéo dos servigos de assisténcia médico-hospitalar, ambulatorial, atendimento de
emergéncia/urgéncia em regime de 24 (vinte e quatro) horas didrias, pré-hospitalar, odontolégica e de reabilitagao
de forma complementar aos beneficiarios dos sistemas sistemas: Fundo de Satde do Exército — (FUSEX), Prestagao
de Assisténcia a Sa(de Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro — (PASS), do Sistema de \{S@ I\_
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Atendimento Médico aos Militares do Exército e seus Dependentes — SAMMED e do - EX-COMBATENTE na area
de abrangéncia desta UG-FuSEx.

16. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrdnicas seguem o hordrio oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n® 10.543,

de 13 de novembro de 2020.
© o /o tm A
L}/ EIROS
embrg/da comissdo de contratagdo

/

MARIANA DOS SANTOS MELLO
Membro da comissdo de contratagdo

ek, @5 wh—_
NILTON CESAR SILVEIRA BELLEM

Membro da comissdo de contratagdo

L \d
&’ Assinou eletronicamente em 22/10/2024 as 08:20:45.

Despacho: Aprovo o Estudo Técnico Preliminar 23/2024, com base nos elementos descritos no préprio.

NN
ISABEL CRISPINA CUNHA DELGADO
Autoridade competente ' |
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